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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO – CAF 

 

 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO 

1.  Do objeto 

1.1.  O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de medicamentos de uso 

humano, que serão utilizados pelos pacientes atendidos na Rede Municipal de Saúde de 

Uberlândia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item 
Exclusivo ME ou 

EPP / Ampla 
Concorrência 

Código do Item 
ComprasNet 

Descrição do Item UN Qtde. 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 
Ampla 

Concorrência 
BR0448982 

ENOXAPARINA, 60 MG   /0,6 ML, 
INJETÁVEL, SUBCUTÂNEA, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA, COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
PARA TRATAMENTO EM 
GESTANTES E PUÉRPERAS COM 
TROMBOFILIA. 

SE 20.000 R$ 18,6200 R$ 372.400,00 

2 
Ampla 

Concorrência 
BR0271950 

FENTANILA CITRATO, 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10 ML. 

F/A 20.000 R$ 3,0850 R$ 61.700,00 

3 
Ampla 

Concorrência 
BR0271950 

FENTANILA CITRATO, 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2 ML. 

AM 30.000 R$ 2,0450 R$ 61.350,00 

4 
Ampla 

Concorrência 
BR0272796 

HEPARINA SODICA 5000 UI/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 
MÍNIMO 5 ML. 

FR 3.000 R$ 14,8200 R$ 44.460,00 

5 
Ampla 

Concorrência 
BR0299675 

MANITOL 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
FRASCO / BOLSA 250 ML. 

FR / 
BL 

40.000 R$ 8,8000 R$ 352.000,00 

6 
Ampla 

Concorrência 
BR0268481 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML. 

AM 30.000 R$ 3,0400 R$ 91.200,00 

7 
Ampla 

Concorrência 
BR0304148 

MULTIVITAMINAS A; B2; B3; B5; 
B6; C; D; E, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10 ML. 

AM 24.000 R$ 6,1400 R$ 147.360,00 

8 
Ampla 

Concorrência 
BR0273457 

NEOSTIGMINA 0,5 MG/ML 
AMPOLA 1 ML. 

AM 1.000 R$ 1,8950 R$ 1.895,00 

9 
Ampla 

Concorrência 
BR0268160 

OMEPRAZOL, 40 MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA. 

FR 120.000 R$ 7,9350 R$ 952.200,00 

10 
Ampla 

Concorrência 
BR0412963 

SIMETICONA, 40 MG, 
COMPRIMIDO. 

CP 90.000 R$ 0,1050 R$ 9.450,00 

11 
Ampla 

Concorrência 
BR0366913 

SORO GLICOFISIOLÓGICO, 250 
ML (GLICOSE ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%), 

FR / 
BL 

15.000 R$ 4,7000 R$ 70.500,00 
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SISTEMA FECHADO, FRASCO / 
BOLSA. 

12 
Ampla 

Concorrência 
BR0272343 

TIAMINA, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 
ML. 

AM 20.000 R$ 5,4425 R$ 108.850,00 

13 
Ampla 

Concorrência 
BR0278261 

TIOPENTAL SÓDICO, 1 G, 
INJETÁVEL. 

FR 200 R$ 38,8400 R$ 7.768,00 

14 
Ampla 

Concorrência 
BR0271570 

TOBRAMICINA + 
DEXAMETASONA 0,3% + 0,1%, 
POMADA OFTÁLMICA, BISNAGA 
MÍNIMO 3,5 G. 

BG 1.500 R$ 31,2603 R$ 46.890,45 

15 
Ampla 

Concorrência 
BR0274561 

TROPICAMIDA 1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO CONTA 
GOTAS MÍNIMO 5 ML. 

FR 1.000 R$ 15,8250 R$ 15.825,00 

1.2.  Nenhum objeto desta contratação se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, posto que se 

enquadram aos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.  Valor estimado 

2.1.  Os preços foram formados conforme Relatório de Pesquisa de Preços, que compõe 

a documentação que instrui esta demanda. 

2.1.1.  A data de consolidação do orçamento é: 19/01/2026 

2.2.  O custo estimado global da contratação é de R$ 2.343.848,45 (dois milhões e 

trezentos e quarenta e três mil e oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco 

centavos), conforme custos unitários apostos na Tabela constante no item 1.1 deste Termo de 

Referência. 

3.  Prazo de vigência e instrumento contratual 

3.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a 

partir da assinatura do último signatário necessário na forma do art. 82 do Decreto Municipal nº 

20.154, de 2023, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3.2.  Os preços registrados na ata poderão ser reajustados, da mesma forma e critérios 

estabelecidos para o reajuste previstos no contrato. 

3.3.  A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas durante sua vigência. 
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